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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI Nº  05/2010

SÚMULA:
Declara de utilidade pública, para fins de tombamento,  o Mercado Municipal do Shangri-lá,  localizado entre a Avenida Pandiá Calógeras e a Rua Visconde de Mauá,  visando à sua conservação e à sua preservação histórica e cultural.

SALA DAS SESSÕES,  25 de janeiro de 2010.

JOSÉ ROQUE NETO

VEREADOR

Texto do Projeto de Lei anexo

PROJETO DE LEI Nº                         /2010

SÚMULA:
Declara de utilidade pública, para fins de tombamento,  o Mercado Municipal do Shangri-lá,  localizado entre a Avenida Pandiá Calógeras e a Rua Visconde de Mauá,  visando à sua conservação e à sua preservação histórica e cultural.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:
Art. 1º
Fica declarado de utilidade pública, para fins de tombamento nos termos da legislação aplicável à espécie, o Mercado Municipal do Shangri-lá,  localizado entre a Avenida Pandiá Calógeras e a Rua Visconde de Mauá,  visando à sua conservação e à sua preservação histórica e cultural. 
Art. 2º
Fica o Executivo Municipal, em conjunto com o Governo do Estado do Paraná, autorizado a proceder ao tombamento do bem descrito no artigo anterior para fins de preservação histórica e cultural.

Art. 3º
Esse tombamento será feito mediante os procedimentos administrativos próprios do Estado e do Município,  na forma prevista na Lei Estadual nº 1.211, de 16 de setembro de 1953, que dispõe sobre o patrimônio histórico, artístico e cultural do Estado do Paraná. 

Art. 4º
Caberá à Secretaria Municipal de Cultura baixar as demais normas visando à execução e ao cumprimento desta lei.

Art. 5º
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES,  25 de janeiro de 2010.

JOSÉ ROQUE NETO

VEREADOR

mms

PROJETO DE LEI Nº                         /2010

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de utilidade pública, para fins de tombamento, o Mercado Municipal do Shangri-lá,  localizado entre a Avenida Pandiá Calógeras e a Rua Visconde de Mauá,  visando à sua conservação e à sua preservação histórica e cultural.
O Tombamento Histórico e Cultural do imóvel e do terreno do entorno do Mercado Shangri-lá é uma urgente necessidade da preservação da memória de Londrina, que nos seus 75 anos muito já perdeu com a venda de prédios históricos, posteriormente demolidos, ou totalmente reformados, perdendo todas as suas características originais. Foi há 50 anos, no antigo Mercado Shangri-lá que se realizou a Primeira Exposição Agrícola e Pecuária de Londrina, marco histórico para o Município. O prédio erguido pela Construtora Veronezi e inaugurado em 1954, foi comprado pela Prefeitura de Londrina em 27 de novembro de 1967, chegando a abrigar um destacamento da Polícia Militar. 

O Tombamento Histórico e Cultural deste espaço também é uma homenagem ao homem que o transformou no Mercado Shangri-lá e que é uma das reservas éticas e morais da Administração Pública de Londrina e do Paraná; o ex-prefeito de Londrina (entre 1963 e 1969), e ex-governador do Estado do Paraná (1982 e 1983), Doutor José Hosken de Novaes. É uma demonstração do respeito que a cidade deve a este cidadão que em seu governo criou a COHAB, a mesma empresa que hoje administra aquele espaço; e também criou a SERCOMTEL. 

Portanto, não só pelo que o espaço representa na história de Londrina, na vida da população e das pessoas que lá trabalham, muitos há décadas, fazemos esta proposição para a qual espero contar com o apoio dos senhores vereadores e senhoras vereadoras. Londrina precisa preservar a sua história, tão nova nestes 75 anos, mas de tantas realizações que precisam ser lembradas pelas futuras gerações. 

SALA DAS SESSÕES,  25 de janeiro de 2010.

JOSÉ ROQUE NETO

VEREADOR
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